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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA, PARA AS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro do ano de 2022, às 13h30, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa ROMAZE 
COMPUTADORES referente à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTOS: 
 
Lote 03, no qual o item se refere a um microcomputador, no item em questão menciona o seguinte: 
2.10 - PLACA DE REDE WIRELESS. 
a) M.2 Socket wireless, compatível com as normas IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b. 
Por se tratar de um computador de mesa acredito não haver a necessidade de uma placa wireless M.2 , uma vez que estas placas são 
mais voltadas para produtos mobile , sendo assim o meu questionamento é se seria aceito uma placa wireless PCI-e em substituição a placa 
wireless M.2 ? 
 
RESPOSTA DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO: 
 
Será aceito tal modelo de placa. 
 
 
 
 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
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